
SÍNTESE SOCIAL 

A RRFORiMA DA PREVIDÊNCIA S O C I A L 

Levando em conta a expertencia obtida nos anos anterio
res, resolveu o Governo reformular a Pre^ndència Social no 
Brasil. Para isso, oryanizou unia Comissão Parilúria, consti
tuída de representantes de órgãos governamentais, das Con
federações de Trabalhadores e das Confederações de Empre-
gcuiores. Os trabalhos da Comissão, baseados em estu
dos inicialmente realizados por uma Comissão de Técnicos, 
compreendem: a) um projeto de Emenda Constitucional; 
b) um projeto de criação e estruturação do Ministério da 
Previdência Social; c) um projeto de Lei Orgânica da Pre-
tndcncia Social. È.sses projetos, acompanhados de um rela
tório explicativo e um estudo técnico-atuarial, foram entre
gues oficialmente ao Sr, Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, que os submeterá à decisão final do Sr. Presidente da 
República, para efeito de encaminhamento ao Congresso Na
cional. Nesta SÍNTESE são apreciados, em suas linhas ge
rais, os trabalhos apresentados peh. Comissão Paritária. 

O PROJ E T O de Emenda Cons
titucional referente à Prev i 

dência introduz u m parágrafo ao 
art . 157 da Constituição. Nêle se 
dispõe que nenhuma prestação po
de ser criada, majorada ou esten
dida, na Previdência Social, sem 
cobertura total para o seu custeio. 

íísse di.spositivo fo i previsto pa
ra garantir o equilíbrio económico-

financeíro do sistema geral da Pre
vidência Social, que é uma das f i 
nalidades básicas da reformulação. 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAI, 

O projeto atinente à criação do 
Ministério da Previdência Social 
procura ajustar sua estrtitura geral 
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às regras da reforma adminis trat i 
va ora em elaboração. 

Compor-se-á o novo Ministério 
dos seguintes ó r g ã o s : 

I — Conselho da Previdência 
Social 

TT — Conselho Superior de Re-
cur.sos da Previdência Social 

ITT — Procuradoria da Í*rcvi-
dência Social 

I V — Conselho de A t u a r i a e 
Estatística 

V — Audi tor ia -Gera l 
V I — Cinco Secretarias: 
íí) de Administração 
/') de Finanças 
(•) de Benefícios 
lí) de Assistência Médica 
c) de Serviços Sociais 
V I I - Juntas de Recursos da 

PrevÍ<lência Social, de base regio
nal 

V I I I — Órgãos locais (Üelega-
cias, Agências, Postos, Represen
tantes c outros de natureza especi
fica) 

I X — Serviço Social R u r a l . 
S ã o entidades vinculadas, nos 

termos das respectivas legislações 
e sem prejuízo de sua personalida
de jurídica a t u a l : 

I — Ins t i tu to de Previdência e 
Assistência dos Servidores do l i s 
tado 

I I — Região lírasileira de A s 
sistência 

I I I — Serviço S(K-Íal da Indús
tr ia 

I V - Serviço Social do Comér
cio. 

Será ext inta a Fundação de A s 
sistência aos Garimpeiros, cujas 
atribuições passarão ao .Serviço 
Social R u r a l . 

O Conselho de Previdência So
cial, (jue é o órgão superior de 

planejamento, orientação, coorde
nação e controle, com amplas a t r i 
buições (<irçamento, exame das to
madas de contas, normas gerais, 
solução de dúvidas legais) , com-
|X)r-sc-á de dezesseis membros, 
«sendo oito representantes do go
verno (os cinco secretários, meni 
brns natos, e três outros técnicos) 
e oito classistas (quatro dos segu
rados e quatro das empresas, elei
tos pelas respectivas Confedera
ç õ e s ) . .Será presidido pelo próptio 
M i n i s t r o da Previdência Social e, 
em seus impedimentos, pelo Sub-
minis tro , novo cargo criado d<: 
acordo com a reforma administra
t iva ora em estudo. 

O Conselho Superior de Recur
sos, (]ue sucederá ao atual CST\S, 
terá treze membros : cinco do go
verno e oi to classistas, dividindo 
se em quatro turmas ile julga
mento. 

A s Juntas de Recursos, n u m 
in in imo de uma por Estado e Dis
t r i t o T<>deral, terão base regional, 
podendo haver, TIOS Estados mais 
populosos, diversas Juntas, na ca
pital e em cidades do inter ior . Sua 
comjHxsição é de três membros: 
u m do governo, u m de segurados 
V u m de empresas. 

Os órgãos locais serão distribuí
dos por todo o território nacional, 
de modo a assegurar a mais am
pla descentralização executiva. 

Os serviços dos atuais I n s t i t u 
tos de Aposentadoria e Pensões, 
S A P S . SAMnU e S U S E R P S 
serão graduahnentc integrados no 
Ministério, em i>razo nunca supe
r ior a doze meses. Desde a vigên
cia da le i . passarão a constituir 
unidades do Ministério, bieràrqui-
camente a êlc subordinadas, por jn -
termédio das diversas Secretarias, 
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O pessoal dessas instituições ^KIS-
sará a constituir o Quadro e as 
' i abelas do Ministéri*», cu jo custeio, 
como o dos demais Ministérios, 
correrá à conta da União. 

O Ministério da Previdência So
cial terá a gestão do Fundo Gerai 
da Previdência Social e de outros 
Fundos Especiais, tais como os de 
assistência médica e assistência 
alimentar, ]>cIos quais correrão as 
demais despesas de atiministração 
e as das prestações (aposentado
rias, auxílios, pensão, e t c ) , sendo 
vedada a admissão de pessoal, a 
qualquer título, por esses Fundos. 

H v l OKCÀWICA UA 1'BI;V1DÊNC1A 

soe r Ar. 

Segundo o Pro jeto , serão segu
rados do sistema geral da P r e v i -
<lência Social todas as pessoas re
sidentes no território uacional, ex
ceto as que j á t iverem seus siste
mas e.speciais (funcionários públi
cos, civis e militares, federais, es
taduais e municipais, economiá-
r i o s ) . 

Por isso, prcvcin-se Ires Planos : 
a ) Plano G e r a l ; b) Plano R á s í c o ; 
f ) Plano Mínimo. 

O Plano Geral abrange os aluais 
segurados, c respectivos dependen
tes, dos seis Inst i tutos . 

N o tocante aos dependentes, o 
T*rojeto j j rocura dar solução ao 
problema da "pessoa designada", 
(jue poderá inclusive concorrer 
com 05 filhos do segurado, median-
ti-. <l(:cIaração deste. 

Também equipara aos f i lhos, 
igualmente mediante declaração do 
segurado, o enteado, o menor sob 
gualda e o tutelado sem meios de 
.• '̂iistenío. 

U casamento segundo ríto re l i 
gioso corresponderá, outrossim, a 
tácita designação como dependente. 

A s prestações (benefícios) asse
guradas pelo Plano Geral são as 
mesmas da L e i atual , com as se
guintes principais alterações ou 
acréscimos: 

a) o auxílio-doença passa a de-
nojninar-se "auxíl io-incapacidade" 
e não terá l imi te máximo de d u 
ração ; 

h) a aposentadoria por inva l i -
dez só caberá quando ocorrer a i n 
capacidade def ini t iva e irrecuperá
v e l ; 

í ) a aposentadoria por tempo 
de serviço ficará condicionada ao 
l imi te de idade de 55 anos, além 
do prazo de carência de sessenta 
contribuições mensais; 

ti) o salário-família passa a de-
i iuminar-sr ' 'rdunio fami l iar " , de 
ac<')rdo coui a designação que tínha 
nos seus primeiros estudos (ver 
S Í N T E S F , n."^ 13, 1962), e é esten
dido aos filhos ate 18 anos, quando 
estudantes, e aos segurados em 
gozo de auxílio-incapacidade; 

c) é criado o "salário-mater-
n idnde" , que corresponde ao pa
gamento dos salários à empregada 
gestante, nas seis semanas antes e 
depois do p a r t o ; 

/) as prestações de acidentes 
do trabalho passam a integrar o 
plano geral de prestações da pre
vidência social, correspondendo à 
"manutenção do salário", quer 
para a incaiiacídade (auxílio e ajio-
sontadoria) , quer para a pensão 
por m o r t e ; 

o) a reabilitação profissional 
complementará obrigatoriamente os 
benefícios de incapacidade, visan
do à recuperação completa do se
gurado. 
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A contribuiçãü para o custein 
do Plano Geral deve ser de 9%. 

Nenhuma aposentadoria ou au-
xílÍo-iucapacida<le será infer ior a 
9070 do saiário-mínimo (atualmen
te é de 7 0 % ) ; nenhuma pensão 
por morte será infer ior à metade 
desse valor. 

C) teto máximo de contribuição 
passa a ser de oito vèzcs o salá-
r i o - m i n i m o . 

O reajustamenlo dos benefícios 
para atender ao aumento do custo 
de vida será feito anualmente (no 
momento, é de dois em dois anos) 
e não terá mais teto máximo 
(atualmente só vai até duas vezes 
o saiário-mínimo). 

O segurado autônomo pagará a 
dupla contribuição; poderá, contu
do, se o quiser, optar pelo plano 
mais suave, <|ue é o Tíásico. 

As empresas contribuirão ainda 
com os 6/Í5 atuais para o abono 
famil iar e mais 1 % para o salá-
rio-maternidadc, ambos com base 
no saiário-mínimo. A contr ibui 
ção para cobertura dos acidentes 
do tral)alho será bem infer ior aos 
prêmios atuais, sendo uma perccn-
tageni básica de até 1 com a 
taxa suplementar, para os riscos 
agravados, de até mais 9 % (pre
sentemente pode i r até 2 0 % ) . 

O Plano Básico abrange, como 
segurados, todos os que auf i ram 
rendimento, em dinheiro ou em 
natureza, pelo exercício de a t i v i 
dades agropecuárias (exceto as j á 
abrangidas pelo Plano G e r a l ) , e 
também os empregados domésticos. 

Os dependentes são os mesmos 
do Plano Geral. É feita exceção 
quanto à idade dos dependentes 
menores, que será de 14 anos, ex
tensiva a 18 anos, quando o me
nor íôr estt:dante. 

As prestações, todas baseadas 
em 90 % do saiário-mínimo regio
nal , serão as seguintes: 

I — auxílio-incapacidade 
I I — a p o s e n t a d o r i a por invaÜdez 

n i - a p o s e n t a d o r i a por velhice 
TV-—pensão por morte 

V — auxílio-funeral 
V I — assistência médica 

V I I — prestações de acidente do 
trabalho ( só para os em 
pregados) . 

O prazo de carência geral é de 
vinte e quatro conlril)uições ge
rais, exceto para a velhice, que é 
de sessenta contribuições mensais, 

O auxílio-incapacidade será de
vido após t r i n t a dias de tlm^nça. 
A empresa responderá pelos p r i 
meiros t r i n t a dias. 

O auxílio-funeral corresjionde a 
uma vez e meia o salário mínimo 
local. 

O custeio do Plano Básico será 
feito com a dupla contribuição de 
4 % para os segurados e para as 
empresas, incidente sobre o saiá
rio-mínimo. Os empresas terão, 
ainda, a corrcsimndente ao aciden
te <lo trabalho (como a do Plano 
Geral) c mais uma quota de pre 
vidência, de 1 % , com base tam
bém no saiário-mínimo. em subs
tituição à atual " t a x a de previdên
cia social r u r a l " , de cobrança d i f i 
cílima. 

Os trabalhadores rurais autôno
mos, inclusive os pequenos p r o 
prietários sem empregados, jiaga-
rão a dupla contribuição. 

Ficoti facultado estabelecer ])e-
ríodos, até seis meses, para o re
colhimento das contribuições, a f i m 
de atender às peculiaridades dns 
atividades agropecuárias. 
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Ü Plano M i n i mo abrange u 
restante l imitado de pessoas não 
abrangidas por qualquer dos dois 
outros Planos. 

É u m Plano não-eontribulivü, e 
assegura as seguintes prestaçi>es; 

I •— auxilio-velhice 
I I — abono às fannlias nume

rosas. 
O "auxíl io-velhice" será dado a 

quem tiver setenta ou mais anos, 
na base mensal de u m quarto do 
salário-niíniuio. N o caso de asila
do por velhice, o auxílio será pago 
ao asilo. 

O "abono às íanúlias numero
sas", que j á existe sob a adminis
tração, ])re sen temente, do Ministé
r i o do Trabalho (.Serviço de Es
tatística da Providencia e Traba
l h o ) , corresponde a uma parcela 
mensal básica de 10 '/o do salário-
-mínimo regional, até seis fi lhos, 
e mais 2 % do mesmo salário ]Jor 
f i lho além <le seís. 

ü custeio dessas prestações será 
feito diretamente pela União, por 
meio de uma parte da "quota de 
previdência" e por dotações orça
mentárias, como j á ocorre ])rescn-
temente no tocante ao abono às 
famílias numerosas. 

São mantidos os seguintes re
gimes especiais já vigentes; 

a) jornalistas profis.sionais; 
b) aeronautas; 
c) ferroviários e empregado'; 

em empresas de serviços públicos; 
d) ex-combatentes; 
e) sen-idores autárquicos fe

derais. 
Haverá, contudo, u m custeio es

pecial para esses regimes, a car
go dos próprios interessados, con
sistindo em uma contribuição su
plementar destinada a cobrir os 
encargos adicionais que as condi

ções melhores das prestações que 
lhes são asseguradas trazem para 
o sistema geral. 

Essa suplementação será ainda 
objeto de estudo atuarial próprio, 
para cada grupo, em face da ex
periência obtida na implantação 
do sistema geral , não tendo, pois, 
qualquer fundamento as elevadas 
taxas que íorani divulgadas pela 
imprensa diária, com base em me
ras hipóteses. 

A contribuição da União corres
ponderá : 

a) ao pagamento efetivo de 
todo o pessoal do Ministério da 
Previdência Social ; 

b) ao custeio parcial da assis
tência médica e do Plano Mínimo, 
por meio de uma parte da "quota 
dc previdência" ; 

c) ao custeio total do abono às 
famílias numerosas, mediante do
tação orçamentária própria. 

A prestação da assistência mé
dica será feita dc modo bem des
centralizado, procurando-se ut i l izar 
amplamente os recursos j á exis
tentes, públicos ou privados (hos
pitais particulares, serviços médi
cos de empresas, sindicatos, asso
ciações, e t c ) , de preferência a ins
talar novos serviços próprios. T a m 
bém será estimulada a iniciat iva 
da conninidade. 

E s t á prevista a possibilidade de 
l ivre cscollm do médico e deinais 
profissionais, ou do hospital ou 
sanatório, por parte do segurado, 
que, nesse caso, participará tam
bém diretamente do custeio. A Pre
vidência Social, nessa hiixjtese, pa
gará o que estiver previsto em 
snas tabela.s, correndo por conta 
do segurado o excedente. 

Será facultado aos médicos e de
mais profissionais a prestação de 
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iioras adicionais de trabalho à Pre-
vidéncia Social, uma vez c u m p r i -
<Io o expediente de serviço e os 
encargos a êle correspondentes. 

Outross im, poderão ser criadas 
unidades f ixas e volantes, nas quais 
será dada ênfase especial a a t i v i 
dades paramédicas (enfermagem, 
IK)r exemplo) , a f i m de atender 
às zonas de menores recursos ma
teriais e humanos. 

Com estas medidas c dentro <le.s-
sa orientação, a assistência médi
ca deve ser grandemente amplia
da e melhorar sua eficiência, ge
neraliza damente. 

O custeio da assistência médica 
correrá à conta de uma percenta-
gem dos recursos do F u n d o Geral 
da Previdência .Social, além do pa
gamento do respectivo pessoal d i 
retamente pela União. Poderá a in
da contar com outros recursos p r o 
venientes dc órgãos nacionais, es
trangeiros ou internacionais, de as
sistência ou cooperação técnica. 
T u d o isto se fará em coordenação 
com o Ministério da Saúde, de 
acordo com as normas vigentes. 

A assistência alimentar, embora 
compreendida no Ministério da 
Previdência Social, deixa de inte
grar o sistema da Previdência So
cial, constituindo assistência social 
correlata. 

Os servidores do S A P S , como 
os dos Inst i tutos , serão integrados, 

com o respectivo pessoal, no M i 
nistério. 

A prestação da assistência al i 
mentar ficará a cargo da Secreta
r i a de Serviços Sociais, por inter
médio de u m " F u n d o de Assistên
cia A l i m e n t a r " , que será auto-su
ficiente, pelo regime de rotat ivida
de dos recursos investidos. Não 
haverá mais qualquer contribuição 
da Previdência Social para êssc 
f i m . 

SERVIÇO SOC;iAI, KUKAl. 

o Estatuto da Terra d ispis so
bre a criação de u m órgão de ser
viço social para a previdência so
cial r u r a l , custeada com 50 % <las 
contribuições destinadas ao antigo 
Serviço Social R u r a l . Ass im, está 
previsto esse órgão, com o mesmo 
p r h n i t i v o nome, na estrutura do 
novo Ministério, por intermédio 
também da Secretaria de Serviços 
Sociais. Poderá prestar relevante 
assistência individual aos trabalha
dores rurais e, sobretudo, cont r i 
buir eficazmente para os progra
mas dc desenvolvimento da conm-
nidade. 

A Secretaria de Serviços Sociais 
terá ainda a seu cargo a aplica
ção das técnicas de Serviço So
cial , como assistência permanente 
aos segurados e dependentes. 

E N G E N H A B I A - ( N D Ü S T R r A 

C O M É R C I O 

R U A W A S H I N G T O N l U I S , 81 - 1°, 2^ e 3° - T E L E F O N E S 2 2 - 2 0 3 0 e 2 2 - 4 
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